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INDICAÇÃO Nº 274/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Prefeito Municipal de Votuporanga, Sr. 

Jorge Seba, com cópia ao Secretário Municipal de Educação, Sr. Ederson Marcelo Batista, a necessidade 

urgente de disponibilização de professores substitutos para as escolas da rede municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 7 de abril de 2025. 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Justificativa: 

A educação pública de qualidade depende, entre outros fatores, da garantia de continuidade no 

processo de aprendizagem dos alunos. No entanto, a ausência de professores titulares por motivo de 

licença, afastamentos legais ou outros impedimentos tem causado prejuízos à rotina escolar, resultando 

em turmas desassistidas e compromissos pedagógicos não cumpridos. 

Diante da realidade enfrentada pelas escolas municipais de Votuporanga, torna-se urgente a 

adoção de medidas que assegurem a presença de professores substitutos capacitados, que possam 

suprir temporariamente a ausência dos docentes titulares, garantindo assim o pleno funcionamento 

das atividades escolares. 

A presença de profissionais substitutos assegura: 

 

1 - Continuidade do processo de ensino-aprendizagem; 

 

2 - Redução de prejuízos pedagógicos para os alunos; 
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3 - Organização da rotina escolar e cumprimento do calendário letivo; 

 

4 - Apoio à gestão escolar na manutenção da qualidade da educação. 

 

Diante da relevância do tema e da necessidade urgente, solicitamos que sejam adotadas 

providências imediatas para garantir a designação e a permanência de professores substitutos nas 

unidades escolares da rede municipal. 

 

Atenciosamente, 
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